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Considerando cpiO o inui iicipiv.- í ióü é somente um território, mas unia mini-sociedade
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além de tudo isso e Liniu coniui iidaue educativa. Os piocessos educativos não ocorrem

entre pessoas aleatoriarneiUc- c

; Ví

oios Sc- siiucim: irueragem na geografia

cnucação se conlarniiia peia realidade do município

na ecoRoniia e

na CLiílurci niunicipal ü pio!

e se conlem eiri ' .i:.i '^oi u.i .v i

<
Consideiando a iinpoitanoia

percebei que i iào elaboiamus v.i

edricaçâo ylooat oc niL.i iii..' ioie

proíissiüi lUi

serem artiCiilad

-.4 V.'

I

quu i iOe L'0! I i ^ k-, !

●●lO StcRCl '

se uüi isiiuii o PiviE (Plano Municipal de Educação).
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.v;ao diieta du município - devem estar ern pauta e

uo i^Jusionai de Educação

n oe

! ’JU o - .o |- icí

;  I

 . u

Considerai idu fii iuln o PiVi i--I u.- piai i^ jc- governo do município, para se
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Educação de Pereiras

Artigo 2^ - A Coinis

nomes indicados pelos

Especialistas I I poi' piorissiui,oi

milita nas Escoías MLiincIpais

Educação
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sao sc-ra mcníaaa. tomando-se por base a eleição dos

les e-letivos da Educação Básica I pelos Docentes

e yesrao das escoias municipais, por profissional que

pc-la SLipeivisora oe Ensino e Secretário Municipal de
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M iemoios eleitos pela rede municipal de Ensino

responsáveis pelos tiabaliius li nc^ais da Comissão Municipal de Educação de Pereiras
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1 — 02 (dois) Docentes da Educação Infantil
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111 — 02 (dois) Roprosonicti iLtrS ous Caiciadoros ds Criança
- Claudia Divina Ivloiui

-Al ine Robeiia R-.L
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IV— Retiexao políuca e lecnicm subre duetrizes

V-Decisões sobie metas

uir suas

ici o ^la disponibilidade de recursos:
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VII - Real ização oe A\uük-i ;Cias 1-ubi ioas:
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